
ia doi •P* r«elT<=2 i;t cj

àtjSQ
[■rsis•’ gl4i^s IMiiP>simá'

^c\O■■»*^CO^W.ER.HAH'aOj cbtvi o. P.OtfÓ
u.,-

CD

£)0-
C?

. RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP N*^ 003/2024 - SRP.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público o resultado de julgamento do
Pregão Eletrônico visando a Contratação de empresa(s) para o fornecimento de Pneus e
Câmaras de Ar para atender as necessidades da frota de veículos do município de Fortaleza
dos Nogueiras - MA e suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência.

Empresas; PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ n'^

13.819.017/0001-17, com o valor de R$ 119.720,00 (cento e dezenove mil, setecentos e vinte

reais) e VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA, inscrita no CNPJ n°

41.934.608/0001-70, com o valor de R$ 532.610,00 (quinhentos e trinta e dois mil, seiscentos

e dez reais).Ô

Foitaleza dos Nogueiras - MA, 18 de março de 2024.

Luiz Natan^^^o dosISantos

Prefeito Municipal

e

CNPJ n® 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n° 22, Girassol- CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA
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; ”tERM.O DE SANÇÃO DA LEI COMJ> K lOB .. .§ 38 Uma vez aprovadas por maioria simples, às,cpnclüsõés côfn a

" votação regular dós pareceresnão se'admitem recurso. • -

Art. 32i Álém dos prêmios em dinheiro poderão sér conferidas em cada- . TERMO DE.SANÇÃO íDÀ l^El\COM'QMENTÁR 108í'^U4 DE

,/ . classe do concurso àté 3'(três) menções honrosas, detèrminando-se no 'DEZEMBRO DÉ 2023, que "Cr/ã a ÃcWèih/à Estffiitfinset^Vfitras,

? ' '■ livro que houver merecido, qüandò publicado ou reeditado_haja e dá outras proy/dênc/as."
indicaçãó'pelo'autor da expressão "obYa prèmiádà" ou “laureada" . . • - , f

.:(festèjada, aplaudida, etc.) "menção honrosa da Academia Éstreítense PREFE1T0‘DÒ MÜNÍCÍPIO DE ESTR^fTO/MA^faço
de Letras". ; r - , , ’ , , ' habitantes do Município, que aCârRaraMLinicipal apj^oü, e èu , ‘
§ 18 A distribuição dos prêmios è menções honrosas far-seTá,em sessão _ sanciono e promulgo' a LEI GOMI^LÈMENJARíNS iDSf DE 14 bE>^’, ,

• solene. , . , ! ’ DEZEMBRO DE 2023; • ' “
,, ,^§ 28 0 direito ao prêrhio prescrevè érrí um ano coritados.da data da _ : ' . • -

respectiva sessão dé hbrhologação do concurso; pela Academia ' GABINETE DO PRÉEEltÒ DO-MUNICÍPIO^DE ÈStREITO/MA, AOS,

" • ’ . QUINZE.(15)'DIAS DÒ MÊS DE MARÇO. (03) DE bOIS-MIL E VINTE

QUATRO (2Ó24), . / . . , ' " '

K - QJI

er a ardos òs ‘

AO.

Estreitense d é Letras;

Art. 33.:.Verificando-se aMnexistência de obra^digna de prêrnio .ou.de ' ; . ^
“ concorrente poderá a Academia Estreitense de'Letras conferir os I

prêmios anuais rernanescentes a obras de valor excepcional, nacionais . Prefeito de Estréito/MA,
e de interesse do Município de Estreito. j

- ■ Art. 34. Os Acadêmicos não poderão concorrer aos prêmios da

r ’ Academia Estreitense dé Letras, ressalvadas as disposições do art. 30, ’
';:3er ^ v ’ *; ; '' = •

LEOÃRRÈN túlio DE SOUSA CUNHA

. ^' Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA •
; . ■ código Ídèntiflcadòr:.61eef46c066901632d87952f02596637

■ 35. A Àçademia_Estreiterisè de Letras somente se farárepreserítar

J^^=^has. solenidàdes “de caráter Jiterárió lOu científico, salvo convites de

' autoridadés; públicas parà festes ou solenidades óficiáis. • : —

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
nogueiras

. Art, 36. A Acadernia Estreitense de Letras poderá ter bandeira ou

estandarte; èx librísi selos,’carimbos, insígnias, ou divisas conforme

disposto èm Estetutp.. . ; , ; ' .

RlsIíLfÃDÕDEm^MÍNTOtP.REGÃO.ELETRÔNICÒ EM SRP Na '
1^003/2024 / ^ - „ '

, RESULTADO DE JULGAMENTO-• , . >

^ \rArt. -37.\Os 15 (quinze) Acadêmicos-Fundâdores da Academia . PREGÃO ELÉTRÔNICO EM SRP N® 003/2024 - SRPT s;

Estreitense de Letras.serâò escolhidos por còrriissâo de notáveis em' '. A Comissão Permanente dejLicItaçâo -CRL, tprná público.o ersultado de ■
" saber literário constituída, por.Decreto do Poder Executivo;e serão julgamentó dò PregâoíEIetrônicò visandoia Cpntrataçãp de empresa(s) , ,

precedidos, por ordem;alfabética dos respectivos patronos:- 'para ;o;fprnecimento de Pneus, e Çãrnãras de Ar_ para; atender as ,

- ' • - " ” . ’ necessidades da.-frota de veículps’do ,múnicípip,de Fortaleza dos

, Nogueiras -.MA e suas.unidades administrativas, conforme Termo de

Referênciâ: Empresas: pRIMAVÉRÂ,DISTRIBUIDORA E COMERCIO-EIRELI; -

inscrita nP tNPJ n? 13.819X17/00Ô1-17, com o valor de R$ l'l9Í720,o6;i; f
(cento e dezenove,mil, setecentos eyinté.reais) éyALDEJEAN jOSE pE^-

CARVALHO' SOUSA, inscrita nó CNPJ ,n8^^41.934.6Ò8/pí]01-70 ; cóm-o: ,

yalordeR$.532.610;0Ò (quinhentos etnnbré^iois rnilseiscentos édèr^^
reais). ^ ^ r
Fortalezados Nogueiras-MÀ, 18demarço‘de,2024.;;; “ , Tt - '

"Luiz Natan'Coélho'-dos;SantoS',''
"Prefeito Municipàí'';c, - : \ ^ ^
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- 'cT: ...
?'Tt^§'18 Os Àcadêmicos-Fundadores tomarão possè,ná.sessãp solene de

Tnstalaçâo da Académia^Estreitense dè Letras., ' „
,, '§ 22 AjSessãó soiénè dé instàiáçãp e; posse será présidida pelo Prefeito,

- .i Municipal è' na suã impossibilidade pélo Secretário Municipal de Cultura.

- ' V § 32 Instalada a Ácademià Estréitehse de Letras áempossados bs . ...

; Ãcadêmicós-Fundadóres, far-se-ão na.mésmá’sessão a éleiçâp e ar" .SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTATO 199/202 ^ ,,
‘ T 'r posse da priméira biretoriainps termos dP art. 21 destà lei. ^

^ •

;■ - : Publicado ponJACIRA COSTA PASSARINHO NETA ■. ■

, ^ ."Cdd/gp ídent/fícador; 37261779a38af7576IfeS70283/c/8C
•

SEGUNDO tERMO aditivo REFERENTE Ao ÇÒNTRAtO Í99/2p22
Art. 38. Eâtã Lei Municipal entra em vfgbr na dàtá de sua publicação no CELEBBADÔ ^^^PREfEITU^ ^

■ mural da Prefeitura Municipal de EstreitOi Estado dó Maranhão, nos

' - , termos dp art. 87 da Lei Orgânica do Município é no Diário dos ^ ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA

Municípios da FAMEM - ,Fedéração; dos Munjcípíos do Estado do SUBSOLO POÇOS ARTESIANOS LTpA ^
-Marátihão,

Por este instrumento) O MUNICIPlÓ DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS,-

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ^ADMINISTRAÇÃO,
.PLANEJAMENTO EjFINANÇAS. situada à RuajOvídia; Nogueira, n" ZZ.-;
Girassol, nesta cidâde de Fortaleza dos NQguéiras-.- MÀ, inscrita,no ÇNPJ; <
sòb 0 N“: 06.080.394/0001-11, neste ato representada pelo Sr.

' Neurivàn Pinheiro dos Santos? portadòr;dó CPF N.“ 280.372.193-72.

inscrito nà céduja de-identidadé n® 0212935320022 SESP-MA; résidente "

e domiciliado na’Rua 04' de maio, n! 68, Área: Aváriçadá - Fbftaleza dos - “

Nogueiras - MA a seguir denominádp ÇONTRATANTÈ e'a empresa

SUBSOLO POÇOS ARtÉSIANÓS LTDA. cbm sede nà Práça Martlnho
, Nogüeiía/n® 12^ Centro. Fôrtalezà dos Nogueiras - MAi inscrita np GNPJ; '

„ v ’; .Gabinete do Prefeito, Municipál dé Estreito; Estado do Maranhão; em 14

> ; . de dézembrd de 2023.

LÉpARREN TÚLIO DE SOUSA ÇUNHA
.Prefeito Municipar "
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